PROJETO DE LEI Nº  2560, DE 2003

(Do Sr. ANIVALDO VALE)
Acrescenta rodovia, designada BR-215, à Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do anexo ao Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, item 2.2.2, constante do anexo ao Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte trecho rodoviário, designado BR-215:
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Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A extensa faixa territorial do Brasil situada ao norte dos rios Solimões e Amazonas apresenta a mais baixa densidade de malha rodoviária federal, considerando-se tanto as rodovias construídas quanto as planejadas.

De fato, a única rodovia federal inteiramente construída e pavimentada naquela parte do país é o trecho da BR-174 que se estende de Manaus à fronteira com a Venezuela, passando por Boa Vista, num total de 938 Km.

Somando-se a quilometragem dessa rodovia com a das demais que se encontram implantadas na região (BR-156, BR-163, BR-401, BR-307 e BR-210), chega-se a pouco mais de seis mil quilômetros, cerca de 5% da extensão da rede federal. Note-se que a superfície da região considerada aproxima-se de 1.300 mil Km², ou seja, 15% do território brasileiro, ou mais de quatro vezes a superfície do Estado de São Paulo.

Mais grave, entretanto, é o fato de que os cerca de mil e cem quilômetros de rodovias federais pavimentadas na região correspondem tão somente a 2% da rede federal pavimentada.

Ora, a dificuldade de acesso vem sendo o principal fator limitativo para a utilização econômica e racional dos recursos naturais disponíveis naquela porção de nosso território. Ali, os trechos navegáveis dos rios são de pequena extensão, pois geralmente nascem nos contrafortes da Serra do Tumucumaque e tomam o rumo sul, na direção do rio Amazonas, apresentando leitos com muitas cachoeiras e corredeiras. É o caso dos rios Jarí, Parú, Cuminá e Trombetas.

Atualmente, a integração viária no sentido leste-oeste se restringe somente ao rio Amazonas. A Perimetral Norte, se concluída, seria uma segunda via, contudo, situada muito ao norte do rio, em uma região quase totalmente desabitada e tendo propósitos maiores de segurança e integração nacional.

Parece-nos claro que falta na região uma via terrestre que interligue os principais núcleos habitacionais existentes e áreas de produção agropecuária, mineral e industrial, situadas em faixa próxima ao rio Amazonas.

É, justamente, o que se propõe com este projeto de lei. A BR-215 ligaria, por acessos, as cidades de Oriximiná, Óbidos, Alenquer, Monte Alegre, Prainha, Almeirim, Monte Dourado, no Estado do Pará, como também Laranjal do Jarí e Macapá, estas duas últimas já no Estado do Amapá.

No traçado proposto existem vários trechos já implantados, com características de estrada pioneira, o que facilitaria os trabalhos de construção.

Importante observar que a rodovia proposta situa-se, em grande parte, na faixa de terras cobertas por campos naturais e cerrados ao norte do rio Amazonas. São extensas áreas que podem ser ocupadas e cultivadas com pequeno investimento e sem necessidade de se tocar as densas florestas amazônicas. Outro aspecto relevante é que o traçado sugerido interliga pontos próximos dos extremos navegáveis dos afluentes do norte do rio Amazonas. E mais, passando próxima a várias cachoeiras, a rodovia permitirá acesso fácil para a construção de futuras hidrelétricas. Existe, ali, potencial para viabilizar o suprimento de energia elétrica farta e barata para a população atual e futura.

Por fim, ressalte-se que, em razão da topografia, cobertura vegetal, natureza dos solos e disponibilidade de agregados naturais, a rodovia proposta, BR-215, será seguramente uma das rodovias de mais baixo custo de construção, pavimentação e conservação da região amazônica. Os investimentos necessários para o aproveitamento agrícola de sua área de influência são também reduzidos, o que tornará a área propícia ao desenvolvimento de projetos de colonização e de reforma agrária, com elevada rentabilidade e pequeno impacto sobre o meio ambiente.

As razões acima justificam plenamente o investimento de recursos federais na rodovia, a qual criará condições para o progresso socioeconômico de uma extensa área de nosso país e melhorará a vida de centenas de milhares de pessoas que hoje vivem baseadas em uma economia de subsistência, dependendo da pesca, de extrativismo e agricultura rudimentares, e de comércio e serviços incipientes. A construção da rodovia BR-215 transformará o quadro atual. São razões, enfim, que justificam a sua inclusão como rodovia federal no Plano Nacional de Viação.

Sala das Sessões, em  20  de novembro   de 2003.

Deputado ANIVALDO VALE
